
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
Diretoria de Compras e Serviços – Importação 

Coordenação de Importação 

 

Responsável: Wilma Portilho  

Número de servidores:  4 

 

Número de Processos em 2012:  117 

Número de Processos em 2013:  104 (até hoje) 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
Diretoria de Compras e Serviços – Importação 

Para solicitar uma importação é necessário: 
 

• Formalizar processo; 

• Anexar  projeto de pesquisa (Lei 8.010/90); 

• Outras documentações necessárias informadas no 
site da PROAD; 

• Anexar justificativa técnica de não existência de 
similar no País (Lei 8.032/90); 
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AMPARO LEGAL: 
  

• Lei 8.010/90: Amparo a aquisição de equipamentos 
destinados à Pesquisa Científica, com benefício fiscal. 

 

– Projetos amparados pelo CNPQ, CAPES e outros 
órgãos de fomento, gerenciados diretamente pelos 
Professores ou não. 

 

• Lei 8.032/90: Amparo a aquisição de material que não 
possui similar no Brasil. 
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Procedimentos da Importação: 

• Analisar processo; 

• Solicitar outros documentos se necessário; 

 

Recursos: 

• Gerenciados diretamente pela UFPA; 

• Gerenciados pelos Pesquisadores – Projetos. 
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Outras importações: 
• Doação; 

• Admissão temporária; 

• Amostras; 

 

Órgãos anuentes (De acordo com a NCM), LI: 
• CNPQ; 

• ANVISA; 

• Ministério da Agricultura;  

• Outros. 
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Outras informações: 

 

• Licença de Importação (LI); 

• Fechamento de câmbio; 

• Instrução de embaque – Agente de Carga; 
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Chegada do material: (SISCOMEX) 
 

• Verificação de mercadoria (ANVISA, MAPA...) 

• Declaração de Importação (Desembaraço aduaneiro); 

• Pedido de isenção de ICMS; 

• DIEF (Programa da SEFA) 

• Emissão de Nota Fiscal; 

• Retirada do material; 

• Entrega do material; 

• Prestação de contas; 

• Entrega da documentação ao interessado. 

 

 

 


